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 DECRETO N.º 103/2015
 Data: 11 de março de 2015. 

Súmula: “Declara situação de emergência específica na área de 
Transportes e Infraestrutura a que se refere”.

 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 55, incisos XXVI e XXXIII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, 

 Considerando que a atual administração municipal tomou posse em 
situação emergencial decorrente do afastamento judicial do Prefeito Municipal Gil-
van Pizzano Agibert, em data de 13 de Fevereiro de 2015; 

 Considerando que o atual Secretário Municipal de Transportes e Infra-
estrutura somente foi nomeado em 25 de fevereiro de 2015, conforme Decreto no   
070/2015;

 Considerando que o Decreto no 050/205, de 19/02/2015, determinou a 
suspensão imediata, e por tempo indeterminado, da execução dos contratos ad-
ministrativos, firmados pelo Município de Prudentópolis com empresas envolvidas 
em processo de investigação judicial, relacionados ao fornecimento de madeira e 
locação de caminhões, para a realização de obras e serviços públicos municipais, 
de caráter ininterrupto e de relevante interesse público;

 Considerando que a interrupção do fornecimento de madeira e loca-
ção de caminhões, para a realização de obras e serviços públicos municipais, 
na Secretaria de Transportes e Infraestrutura, referida no item anterior, configura 
situação de emergência, que afeta seriamente a vida dos munícipes;

 DECRETA
 
 Art. 1.º. Fica declarada situação de emergência, por até sessentas 
dias, prorrogável por igual período, na área de Transportes e Infraestrutura para o 
fim específico de aquisição de madeira e locação de caminhões para a realização 
de obras e serviços públicos municipais, de caráter prioritário e inadiável.

 Art. 2.º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir da data da sua assinatura.
  

Prudentópolis, 11 de Março de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal
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